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RESUMO 

 

 

SETTON, Renata Szczerbacki. O regime jurídico dos juros de mora no Código Civil 

brasileiro. 2022. 247 f. Dissertação (Mestrado em Direito) – Faculdade de Direito, 

Universidade do Estado do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 2022. 

 

O Código Civil de 2002 trouxe uma nova forma de regulamentar os juros de mora. 

Contudo, passadas mais de duas décadas desde a sua promulgação, ainda questionam-se os 

pontos mais básicos a respeito da categoria, notadamente a taxa de juros aplicável. Esse 

aspecto quantitativo é essencial para a apuração do valor devido ao credor, nos inúmeros 

negócios jurídicos e decisões judiciais em que há a determinação da aplicação de juros de 

mora no cotidiano. A ausência de consenso entre os operadores do direito e as confusões de 

ordem terminológica entre os juros moratórios e os juros remuneratórios decorrem da pouca 

atenção dispensada à função exercida pelos juros de mora no direito privado brasileiro, do que 

resulta a reiterada conceituação do gênero juros por meio de elementos incapazes de abarcar 

todas as espécies tuteladas pela ordem jurídica. A perspectiva funcional do instituto é capaz 

de identificar o regramento a ser aplicado e guiar o intérprete para a solução adequada ao caso 

concreto. A partir do reconhecimento da associação entre os juros de mora e a indenização 

devida nas obrigações pecuniárias, a dissertação investiga de que modo tais juros se amoldam 

aos pressupostos da responsabilidade civil. O objetivo principal é examinar a interpretação do 

art. 406 do Código Civil que mais se adequa à função dos juros de mora no ordenamento 

jurídico contemporâneo. 

 

 

Palavras-chave: Juros de mora; juros legais; taxa de juros.



 

ABSTRACT 

 

 

SETTON, Renata Szczerbacki. The legal regime of default interest in Brazilian Civil Code. 

2022. 247 f. Dissertação (Mestrado em Direito) – Faculdade de Direito, Universidade do 

Estado do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 2022. 

 

The Civil Code of 2002 introduced a new way of regulating interest on arrears. 

However, more than two decades after its enactment, the category’s most basic points are still 

being questioned, notably the applicable interest rate. Such quantitative aspect is essential for 

the calculation of the amount due to the creditor, in the countless legal transactions and court 

decisions in which the application of interest in arrears is determined. The lack of consensus 

among legal practitioners and confusion regarding the wording of interest on arrears and 

interest on remuneration stems from the little attention paid to the function exercised by 

interest on arrears in Brazilian private law. As a result, concepts are used referring to one 

aspect of interest that do not encompass all the types of interest protected by the law The 

functional perspective of the institute can identify the rule to be applied and guide the 

interpreter to the appropriate solution for the specific case. After recognizing the association 

between interest on arrears and the compensation due on pecuniary obligations, this 

dissertation will investigate how such interest fits the prerequisites of civil liability. The main 

objective is to examine the interpretation of art. 406 of the Civil Code that best suits the role 

of interest on arrears in the contemporary legal system. 

 

Keywords: Default interest; legal interest; interest rate.  
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INTRODUÇÃO 

A sociedade contemporânea, marcada pelo avançado estágio de globalização do 

sistema capitalista, caracteriza-se pela interdependência entre as economias de diferentes 

países. Na direção do estreitamento dos laços firmados em âmbito global, destacam-se a 

intensificação das transações comerciais e financeiras e, sobretudo, a rapidez com que as 

trocas acontecem à luz do progresso tecnológico, que permite a transmissão de dados, 

recursos, mercadorias e pessoas em velocidade cada vez maior. 

O presente cenário em muito se distancia daquele existente quando dos registros 

históricos dos juros em longínquas civilizações. Atravessando o tempo e o espaço, há 

apontamentos sobre o resiliente instituto em conjunturas tão alheias quanto a do Código de 

Hamurabi da Mesopotâmia, de mais de um milênio antes do nascimento de Cristo
1
, e a do 

Código Civil brasileiro do atual século XXI. As drásticas mutações sociais verificadas 

desde então evidenciam que o olhar lançado sobre os juros foi sendo redimensionado à 

medida que se remodelavam, pouco a pouco, as finalidades conferidas à moeda e ao crédito 

no decorrer da evolução da humanidade. 

Cuida-se de uma das categorias mais antigas do direito privado e, ao mesmo tempo, 

das que mais sofreu sensíveis reformulações funcionais no decorrer da longa trajetória 

percorrida até os dias de hoje. Dentre as transformações sentidas, destaca-se o processo 

histórico de paulatina adaptação da velha estrutura para o desempenho de renovada e 

paralela função no direito obrigacional, desencadeada pelo substrato da mora.
2
 Embora o 

1 A pesquisa em retrospectiva a respeito do tratamento jurídico dos juros encontra lindes na própria utilização 

de leis escritas como fonte do direito. Nos primeiros códigos de que se tem conhecimento da história dos 

povos, os juros já marcavam presença. Existem registros do fenômeno no Código de Hamurabi, elaborado sob a 
égide do governo de Hamurabi, entre 1.792 e 1.750 a.C, sobre o primeiro império babilônico. A despeito disso, 

há quem diga que o Código de Urukagina de Lagash, escrito por volta de 2.350 a.C. e dirigido ao povo 

sumério, dispunha sobre a usura. Nesse sentido, v. VIANA, Gabriel Melo. O caráter humanitário da 

legislação mesopotâmica: análise do direito penal da Terceira Dinastia de Ur. Passagens – Revista 

Internacional de História Política e Cultura Jurídica, Rio de Janeiro, v. 11, n. 1, p. 85, jan./abr. 2019. 

Disponível em: <https://www.historia.uff.br/revistapassagens/artigos/v11n1a52019.pdf>. Acesso em: 04 

nov. 2021. 

2 “O direito encontra-se em contínua transformação, por vezes imperceptível e silenciosa. Os institutos existentes, 

por mais que mantenham o mesmo nome e quiçá a mesma aparência exterior, vão sendo reformulados em 

sua essência. O contexto histórico-cultural influencia o arcabouço jurídico, paulatinamente moldado às 

concretas necessidades de determinada sociedade em dada época. Nesse contínuo processo, há de se 
destacar o papel dos indivíduos, que, à vista de suas necessidades e desejos, criam formas de regular os seus 

interesses, a partir do instrumental posto pelo legislador, o qual, nesse constante processo de transformação 

do direito, acaba sendo utilizado para concretizar escopos diversos daqueles originalmente idealizados. 
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tronco feneratício uno tenha se sujeitado à autonomização dos juros de mora, a tradicional 

doutrina civilista segue resistente à atualização dogmática de ideias pretensamente imutáveis 

reiteradamente reproduzidas sem um estudo mais crítico. 

A rigor, os percalços enfrentados pelo instituto no direito derivam, em grande parte, 

da circunstância de que tanto os juros remuneratórios quanto os moratórios possuem 

imbricada relação com a história dos povos e com aspectos concomitantemente sociais, 

econômicos, políticos e éticos relacionados à moeda e ao crédito. Sem contar que, no ramo 

do direito, envolvem questões de direito de propriedade, direito das obrigações e, quanto 

aos juros de mora, agrega-se ainda a responsabilidade civil. 

Com isso, pode-se vislumbrar porque poucas concepções relacionadas a situações 

patrimoniais geraram mais debates do que a ideia comumente entendida por detrás do 

gênero juros: o sujeito privado do uso dos seus recursos por certo tempo deve ser compensado 

por aquele que está desfrutando desse dinheiro. Visualizados sob essa ótica, tem-se a falsa 

impressão de que existe uma similitude de ordem funcional entre os juros moratórios e os 

juros remuneratórios, levando a crer que nenhum mal haveria no tratamento unitário de 

ambas as espécies. 

Assim é que a falta de exame detido da autonomia funcional dos juros de mora 

contribui decisivamente para o atual estágio da problemática, traduzida na dificuldade de 

individuação da disciplina jurídica aplicável à matéria e, ainda, no emprego de soluções 

desordenadas na interpretação e no preenchimento do conteúdo normativo. Em busca de 

saídas, o Código Civil de 2002 inovou profundamente na forma de regulamentar o instituto 

para os juros de mora, sugerindo um renovado modelo jurídico. Apesar do progresso em 

diversos pontos, a revisão do diploma civil não encerrou as antigas controvérsias e, para 

piorar, acabou gerando novas celeumas. 

As dificuldades de cunho conceitual e os obstáculos para o tratamento sistemático 

da pretensão aos juros acarretam sequelas nos aspectos mais básicos da estrutura dos juros de 

mora. Termo inicial da contagem do encargo, taxa de juros, limitação de taxa e 

convivência com outros institutos na fase da inexecução são apenas alguns pontos, 

elementares à incidência dos juros moratórios sobre as dívidas civis, a respeito dos quais 

há profunda divergência. Não à toa os juros são retratados como o “talvez mais polêmico 

                                                                                                                                              
Ocorre uma adaptação, pelos sujeitos, das estruturas existentes para o alcance de novas funções, 
inicialmente não albergadas nos institutos positivados.” (OLIVA, Milena Donato. Do negócio fiduciário à 

fidúcia. São Paulo: Atlas, 2014. p. 1). 
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instituto do sistema positivo pátrio, após a entrada em vigor do novo Código Civil”.
3
 Judith 

Martins-Costa apura que “o regime jurídico dos juros é, no Direito privado brasileiro, 

complexo e desarticulado”,
4
 enquanto Marcelo Trindade o qualifica como caótico e 

confuso
5
. 

Como se sabe, a elucidação das importantes dúvidas dogmáticas a respeito da 

interpretação e da aplicação da normativa do juro de mora tem suscitado calorosos debates 

jurisprudenciais, tendo a desarmonia tomado conta dos diversos tribunais estaduais e 

federais pelo país. Sequer precedentes vinculantes do Superior Tribunal de Justiça — Corte 

com a atribuição constitucional de uniformizar a interpretação da lei federal em todo o 

Brasil — conseguem pacificar o tratamento jurídico do juro de modo a evitar o 

desequilíbrio do sistema. 

Não bastasse os acirrados debates também se instaurarem no campo doutrinário, os 

juros de mora encontram reduzido espaço na literatura de direito civil brasileira. Muito 

sobre eles se fala, mas a verdade é que a bibliografia desenvolvida acerca do intrincado 

tema, via de regra, resume-se a obras nas quais raramente a espécie moratória corresponde 

ao foco central do estudo, bem como a artigos científicos geralmente voltados tão somente 

para a análise da taxa legal prevista no art. 406 do Código Civil. 

Diante da obscura legislação, da vacilante jurisprudência e da parca cooperação 

doutrinária para elucidar as questões de ordem que envolvem os juros de mora no direito civil, 

a prática demonstra que a reposta jurídica às situações concretas resultam muito mais de 

soluções esparsas e conjunturais do que de um raciocínio lógico e coeso, direcionado à 

elaboração de uma teoria integrada acerca das obrigações de juros moratórios reguladas 

pelo direito privado. Daí decorrem sérios problemas principalmente para a coletividade, 

que permanece no escuro quanto à tão relevante questão da vida nacional, no 

desconhecimento da forma com a qual o ordenamento jurídico brasileiro — que se espera 

sistemático e ordenante — lida com o inadimplemento das obrigações civis. 

                                                
3  FERRAZ, José Eduardo Coelho Branco Junqueira. Os juros e o novo Código Civil: uma abordagem 

doutrinária e jurisprudencial. In: TEPEDINO, Gustavo (Org.). Obrigações: estudos na perspectiva civil-

constitucional. Rio de Janeiro: Renovar, 2005. p. 489. 

 
4 MARTINS-COSTA, Judith. O regime dos juros no novo direito privado brasileiro. Revista da Ajuris, Porto 

Alegre, v. 34, n. 105, p. 237, mar. 2007. 

 
5  TRINDADE, Marcelo. Apontamento sobre os juros nas obrigações pecuniárias. In: TERRA, Aline de 
Miranda Valverde; GUEDES, Gisela Sampaio da Cruz (Coord.). Inexecução das obrigações: pressupostos, 

evolução e remédios. Rio de Janeiro: Processo, 2021. v. 2. p. 173-174. 
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Em tal cenário de incertezas, aqui se propõe a releitura contemporânea dos juros de 

mora, a partir de perspectiva funcionalizada, com vistas a aclarar os principais aspectos do 

regime jurídico a eles aplicável no direito privado brasileiro. A relevância da empreitada 

justifica-se na medida em que o enfrentamento das mencionadas dificuldades transcende o 

interesse acadêmico e apresenta implicações práticas para além do mundo jurídico. O cotidiano 

assiste a um número infindável de negócios jurídicos e decisões judiciais determinando o 

pagamento de juros em razão da mora, sem que a teoria do direito civil tenha conseguido 

sistematizar a disciplina regente da matéria. São claras a insegurança e a injustiça causadas 

pela convivência entre soluções tão discrepantes para situações fáticas absolutamente 

idênticas. 

Sem a pretensão de esgotar o tema ou buscar supostas soluções definitivas para as 

questões controvertidas — mesmo porque as problematizações e as respectivas 

proposições presumem-se conjunturais —, propugna-se pelo estabelecimento de critérios e 

parâmetros seguros para auxiliar o operador do direito no processo unitário de interpretação-

aplicação do regramento do caso concreto, a partir de reflexão aberta ao diálogo acerca do 

modelo dos juros de mora nas obrigações civis. 

Nessa linha, o capítulo inaugural se propõe a posicionar a realidade objetiva que 

configura o campo de atuação dos juros de mora na atualidade. Para tanto, o exame prévio 

da evolução histórica pela qual perpassou o instituto dos juros desde a Antiguidade e a 

constatação da cisão funcional entre as espécies moratória e remuneratória, operada ao 

longo da História, é premissa-chave para individuar a disciplina jurídica a ser aplicada em 

concreto. A análise do tema feneratício também não pode descurar da averiguação 

preliminar das noções de moeda, crédito e juros no seio das ciências econômicas, a 

permitir constatar de que forma tais instituições e conceitos intimamente se relacionam 

com o regramento pertinente aos juros moratórios. 

A partir da abordagem funcional, o segundo capítulo se presta a estabelecer a 

autonomia conceitual dos juros de mora, em cotejo com a distinta função desempenhada 

pelos juros remuneratórios. Busca-se desconstruir a enraizada terminologia adotada para 

retratar o gênero juros — ou mesmo os juros moratórios diretamente —, por meio de 

elementos que não são capazes de abarcar todas as manifestações de juros tuteladas pelo 

direito. Preço da moeda e fruto civil do capital são os exemplos mais eloquentes do 

tratamento unitário dispensado a espécies de juros que cumprem distintas funções no 

ordenamento jurídico contemporâneo. 
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Com o reconhecimento da sua perspectiva funcional, o terceiro capítulo destina-se a 

traçar o perfil estrutural dos juros moratórios legais. Neste particular, busca-se verificar de 

que forma tais juros se adequam aos preceitos da responsabilidade civil e aos requisitos do 

dano, do nexo de causalidade e da culpa. Estabelecidas essas premissas, torna-se possível 

identificar os elementos característicos da prestação de juros de mora devidos em razão da 

lei, como o campo de incidência, o objeto da prestação, o suporte fático e o termo inicial. 

Por fim, o terceiro capítulo presta-se a avaliar a taxa legal de juros de mora a que se 

refere o art. 406 do Código Civil, a fim de que se possa quantificar adequadamente o valor 

a ser atribuído a esse título ao credor. Diante do processo hermenêutico, procura-se 

investigar qual seria a interpretação mais consentânea com a função que os juros de mora 

visam concretizar na ordem jurídica contemporânea. 

São essas as preocupações e os objetivos que orientam o desenvolvimento deste 

trabalho, dedicado a contribuir com a urgente e permanente busca de aperfeiçoamento da 

disciplina jurídica dos juros, notadamente os de mora, e de soluções possíveis para suprir “o 

atraso na definição dos juros por atraso”.
6
 Em suma, esta obra pretende colaborar para a 

construção de um modelo interpretativo capaz de auxiliar na solução dos problemas 

concretamente verificados quando da aplicação dos juros moratórios nas relações jurídicas 

de direito privado. 

O estudo terá como recorte a incidência dos juros de mora no âmbito das relações 

contratuais e extracontratuais sob a ótica do direito das obrigações civis, ciente de que 

tantas outras facetas dos juros moratórios demandam criteriosa avaliação específica, 

especialmente quanto a (i) diversas obrigações que envolvem direito público, objeto do 

Tema 905 do Superior Tribunal de Justiça (STJ), (ii) o regime de precatórios,
7
 (iii) o sistema 

de indenizações por desapropriação
8
 e (iv) implicações no campo do direito tributário. 

                                                
6 Trata-se do bem colocado título do artigo de André de Albuquerque Cavalcanti Abbud, publicado em 

20.05.2020 no “Valor Econômico”. (Disponível em: <https://valor.globo.com/legislacao/noticia/2020/05/20/ 

o-atraso-na-definicao-dos-juros-por-atraso.ghtml>. Acesso em: 12 fev. 2022). 

 
7  Veja-se, por exemplo, o art. 3.º da recém-aprovada Emenda Constitucional n.º 113/2021, que altera a 

Constituição Federal de 1988 para indicar que os precatórios federais devem ser atualizados pela Taxa Selic, 

a qual teoricamente englobaria correção monetária, juros remuneratórios e juros de mora: “Art. 3.º Nas 

discussões e nas condenações que envolvam a Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para 

fins de atualização monetária, de remuneração do capital e de compensação da mora, inclusive do 

precatório, haverá a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, do índice da taxa referencial do 

Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic), acumulado mensalmente”. 

 
8 A título ilustrativo, veja-se que os juros compensatórios vinham sendo praticados à taxa de 12% ao ano, na 

forma do enunciado da Súmula 618/STF, aprovada em 1984. No julgamento da ADI 2.332/STF, contudo, houve 

mudança de posicionamento, fixando-se a seguinte tese: “(i) É constitucional o percentual de juros 

 

https://valor.globo.com/legislacao/noticia/2020/05/20/o-atraso-na-definicao-dos-juros-por-atraso.ghtml
https://valor.globo.com/legislacao/noticia/2020/05/20/o-atraso-na-definicao-dos-juros-por-atraso.ghtml
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Atentar-se-á, nesse sentido, para o regime geral dos juros moratórios consagrado pelo atual 

Código Civil. 

O desafio reside em traçar pilares sólidos e seguros sobre os quais os juros 

moratórios possam se assentar, o que reclama por uma reconstrução do instituto em 

perspectiva histórica e interdisciplinar, crítica e funcional. Para essa árdua tarefa, a 

metodologia do direito civil-constitucional é capaz de fornecer o instrumental 

indispensável, porém até agora pouco explorado, para a releitura da categoria dos juros 

moratórios no direito privado brasileiro.
9
 É esse o marco teórico que guiará o presente 

estudo, oferecendo ferramentas interpretativas que possam contribuir para a solução das 

controvérsias atuais acerca da normativa regente dos juros moratórios nas obrigações civis.  

                                                                                                                                              
compensatórios de 6% (seis por cento) ao ano para a remuneração pela imissão provisória na posse de bem 

objeto de desapropriação; (ii) A base de cálculo dos juros compensatórios em desapropriações corresponde à 
diferença entre 80% do preço ofertado pelo ente público e o valor fixado na sentença; (iii) São constitucionais as 

normas que condicionam a incidência de juros compensatórios à produtividade da propriedade; (iv) É 

constitucional a estipulação de parâmetros mínimo e máximo para a concessão de honorários advocatícios em 

desapropriações, sendo, contudo, vedada a fixação de um valor nominal máximo de honorários.” (BRASIL. 

Supremo Tribunal Federal. ADI 2332. Relator: Roberto Barroso. Julgamento: 17/05/2018. Órgão Julgador: 

Tribunal Pleno. Publicação: DJe 15/04/2019, PUBLIC 16/04/2019). 

 
9 “O direito civil-constitucional é uma corrente metodológica que defende a necessidade de permanente 

releitura do direito civil à luz da Constituição, não apenas para interpretar as normas ordinárias de direito 

civil (aplicação indireta da Constituição), mas também para reconhecer que as normas constitucionais 

podem e devem ser diretamente aplicadas às relações jurídicas estabelecidas entre particulares, de maneira a 

obter a máxima realização dos valores constitucionais no campo das relações privadas.” (SCHREIBER, 
Anderson; KONDER, Carlos Nelson. Uma agenda para o direito civil-constitucional. Revista Brasileira de 

Direito Civil, v. 10, p. 11, out./dez. 2016). 
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